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NOTA EXPLICATIVA 

Trata a  presente Nota Explicativa da análise  da formalização do ajuste referente ao 

processo nº 67292.025198/2024-52, cujo objeto consiste na Aquisição de gêneros alimentícios 

e animais vivos para instrução para a BAMN, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência.

No que tange à formalização da avença, a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 95, inciso II, 

faculta à Administração a substituição do termo de contrato por outros instrumentos hábeis, 

como a Nota de Empenho de Despesa, independentemente do valor, nas hipóteses de compras 

com  entrega  imediata  e  integral  dos  bens  adquiridos,  das  quais  não  resultem  obrigações 

futuras, inclusive quanto à assistência técnica.

No caso em tela, a contratação se caracteriza como compra com entrega imediata, o que 

dispensa  a  celebração  de  um  termo  de  contrato  complexo,  sendo  a  Nota  de  Empenho 

suficiente para resguardar o interesse público e os direitos das partes.

Ressalte-se que a utilização da Nota de Empenho como instrumento substitutivo não 

exime  o  fornecedor  do  cumprimento  integral  das  obrigações  estabelecidas.  O  contratado 

vincula-se estritamente:

• À proposta apresentada;

• Ao Edital do Pregão e seus anexos (especialmente o Termo de Referência);

• Às hipóteses de rescisão e sanções administrativas previstas nos arts. 137 e 155 

da Lei nº 14.133/2021.

Pelo exposto, considerando a celeridade processual e a adequação ao rito legal 

previsto  no art.  95,  II,  da  Nova Lei  de  Licitações,  este  Ordenador  de Despesas  RATIFICA a 

autorização para a substituição do termo de contrato pela respectiva Nota de Empenho;

Manaus-AM, na data de assinatura eletrônica. 

Susan Kelly Prado Andrade Cel Int 
Ordenador de Despesas


